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LEI ÇQb41?L::ENlllNTAR$?:1}49, de 23 de março de 2020

Altera. conforme especifica. a Lei
Comolementar Municioal n' 209/2012, club
dispõe sobre o regime jurídico único
cstatutáiio. regime próprio de prcvidêncü:
social e plano de cargos, çarrenas e
vencimentos dos servidores oúblicos
ínteutantes do ctuadlQ. . hincional da
Administração Pública ]j>jlgta,. Ay:tárauica e
Fundacional do Municíi2b de.Jaauariúna,l
dá outras orovidências.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prof'eito do Município de Jaguariúna

Estado de São Paulo etc

FAÇO SABER que a Câillara Municipalapiovou c cu sanciona c promulga a
seguinte lei complementar

Art. I' A Lei Complementar Municipal n' 209, de 09 de maio de 2012, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

Art. 653

11 -- propiciar aos Docentes jornadas de trabalho quc combinem atividades de
docência c atividades realizadas no coletivo da unidade escolar e no horário dc trabalho

inclividt.ialcm localde livi'c escolha

AH. 654.

a)

b) REVOGADO

c) lloras de Traballlo Peclagógiço em Local Livre(lITPL): templo ati'ibuído ao

professor para preparação de aulas e materiais necessários para as mesmas, elaboração de

proletos de acordo cola a Proposta Pedagógica da unidade escolar e Secretaria de Educação e

para cumprinlcnto das atividadcs inerentes às práticas de ensino -- aprendizagem, cm local e

horário de livre escolha.

Parágrafo união.
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Art. 6S5. As ] liras dc Trabalho Pedagógico Coletivo(lITPC) serão cumpridas em

horário e local a serem estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação ou pela unidade

escolar, destinando-se à

l a IV --

$ 2' As Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo(HTPC) lixadas pelas unidades

escolares são de cunlprinlento obrigatório pata todos os Docentes aos quais sejam atribuídas

classes e aulas, incluindo os que se encontrem em regime de acumulação de cargos.

$ 3' Será consignada í'alta para todos os llns, a ausência não justificada do

Docente em Floras de Trabalho Pedagógico Co]etivo(]-ITPC), quando ocojrcr

1-- .domada Padrão: a somatória de 04((luatio) ausências cm lITPC;

11 Jomada Cojllpleta: a sojllatória de 05 (cinco) ausências cm lITPC;

]l] Jornada Integj'al: a sojlaatól'ia de 08(oito) ausências em l-ITPC."

Art. 2' O Anexo XVll, da Lei Complementar Municipal n' 209, de 09 de maio dc

2012, liga st.lbstituído pelo que acompanha esta lei complementar

Art. 3' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial, a alínea ''b", do incíso 11, clo art. 654, da Lei

Complementar Municipaln' 209, de 09 de maio de 2012. 4

Prefeitura do M!!11jgíllio de .Jaguariúna, aogé3lde t)Z$o de.pego.

MÁI«:lO GU$+AVO BEliNARDES REIS
Prefeito

Publicada no l5epa 'lamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo

na data st.tpra.
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Anexo XVll
Jornada de Trabalho

iOnNADAsi CARGO

PADRÃO 24 1202 6PEB ll 16

PEB l
82 3020PEB

PEB l
3825 2 11
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